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de 13 de novembro de 1978 

DispÕe sobre abertura de credito -

especial , para despesa com Justiça 

Eleitoral. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Cam-

pos, faz saber que a Câmara Municipal 

a seguinte Lei : 

aprova e ele sanciona e promulga 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori

zado a abrir um credito especial , no valor de Cr$ 130.000,00 (cento e -

trinta mil cruzeiros) , destinado a Justiça Eleitoral para atender as des 

desp e sas com apuração das eleiçÕes a se realizar a 15 de novembro de 1. 

978. 

Artigo 29 - O credito autorizado no artigo 

anterior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o 

corrente exercício. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na -

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

13 de novembro de 1978. 

feito, aos treze dias do 

tenta e oito. 
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